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LEI Nº 170 de 25 de outubro de 1 948. 

Cria o Serviço de Assistênciu aos ~lenores. 

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE MA TO GROSSO l, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

krtigo lÇ' - Fica criado o Serviço de Assistência aos 1,~ 
nores constituído das seguintes entidades: 

I - Juizo de Menores (J.M.) 
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II - Conselho Técnico de Assistência 80S i,:enores (C.T.A. 
1,1. ) 

II! Comissões Llunici~s.is de Assistência aos r.:enores ( 
C.r.I.A.M. ) 

IV - Inspetoria de tlenores (r.:.t.) 

v - Estabelecimentos especializados para menores ~búndQ 
nados e delinquentes • 

Artigo 2!C As atribuicões do Juiz de l~enores no setor 
exclusiv~mente jUdiciário, são as constantes do Código de OrganizQ 
çno Judiciária do Estado. 

Artigo 3r - Compete ao Conselho Técnico de hssistência 
aos ~!enores: 

I Orientar todo o serviço de Assistência aos Llenores 
desvalidos e delinquentes. 

Ir - Orientar e desenvolver a investig~r.~o e tratamento 
das cousa~ e efeitos dos problem~s i~dividuais e 
sociais que necessitam de assistência. 

IH - Controlar e dispôr dos recursos orçamentários e~ 
pecializados das dotacões dos poderes pú~licos f~ 
deral e municipais e d08('ões de particull:l.res, bem 
como das rendas decorrentes das atividades de 
seus orgl;os •. 

IV - Administrar tôdas &5 instituicões estaduais eocar 
regadas de correçi.:o, educaá:o e trata,nento de meng 
ras desvalidos, delinquentes e abandonados. 

v - FisCE.lizl.T técnica'nsnt8 &$ instituic.ões 
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Tes que prestam assistência aos menores. 
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VI -

VII 

Distribuir subvenções às entidades privadas que as -
sistam, protejam ou eduquem menores desvalidos. 

Estabelecor planos de tr8b~lhos que serão executg 
dos pelas entidades assistenciais existentes no 
Estado. 

Artigo 4º - O Conselho será constituído de sete (7) me~ 
bras: O Juiz de Penares que será o Diretor 'I'écnico do Conselho, do 
Dirot.or do Depúrtamento de Educação e Culturú do Estado J do Dir~ 
tor do Departamento de Saúde do Estúdo, e da quatl'o, especialistas 
em assistência social nomeados pelo Governador do Estado. 

t.rtigo 5Q - O Conselho será dirigido por uma diretoria 
eleita por escrutlnio secreto e compor-se-á de um pre~idente, e um 
secretbrio e um te50ureiro. 

Artigo 6<' - As deliberações do Conselho serao, sempre I 

prévi&mente su~metidas ao Diretor Técnico. 

Artigo 7<' - Compote & dirE"toria: 

I - Executar os plLnos ussistênciuis trar~dos pelo Con 
selho, com fi colaboraç&o do Diretor Técnico. 

Ir Ad"linistrar o úcervo do '3ervil"'o de Assist8nciu fiOS 

r,jenores, atendendo ú p(..rte administrL.tiva. do Cons~ 
lho. 

111 Deliberar sôbre ma.téria de urgência submetendo o 
assunto 80 conhecimento do Conselho na sessão s~ 
guinte. 

IV - DiriGir-se aos outros orgãos do serviço nos aSSUn 
tos da competência do Cou:::elho. 

Artigo 8r • 1>.5 Comissões t,iunicipais cor.Lstituidas do Pre 
feito :':unicipal, do Promotor da JU5tica, do Uédico Chefe do Pôs to: 
de Higiêne e de mais três (3; es~ecialistas ou interessados em ú& 
sistência soci&.l, agirão de acôrdo com o conselho Técnico superin 
tendendo e fiscé..lizándo, em nome deste, os serviços bs::,i:;t'3nciais 
existentes no município • 

Pá.rágrafo único - Não exi~tindo p'osto de hieiêne na lQ 
calidbde o Govêrno nomehrá um médico que exercerá as funções sem 
onus pará os cofres públicos. 

Artigo 9° - Diret6.mente subordinlldos ao Juiz de rJenores 
hf..ver~' três (J~ Inspetores de Uenores no Estado, padr~o E que exer 
cerão c>.s funções de fiscalizor'ão ê investigf..rões de !Ienores. 

PbrD.t,r&.fo único - O Juiz de [,Ienores podE'rb. propor ao GS? 
vernador do Estado o contn:to de pessoás habilit6dt.::; per& exorc~ 
rem i.s funções de investi,~(..dores esnecÍ(.is de menores. 

Artigo 10('1 - rf..r& E..tenJel' b05 serviços de f..s:Jistência 
boaS :.knores ficúm cre&dos nú Ce.!1ital, em Ctd'1:?O Grande c e'll Corumbá, 
três centros de Assistência aos J.IellOres abb.ndom.dos, desa.1ustE..dos­
e desvalidos. (C.A.r~.' 

Artigo 110 - Fica o Poder ~ecutivo autorizado a inst§! 
l&r, onde o DirAtor Técnico Etchb.r conveniente um est"belecimento 'ª 
dcqundo a reeducacbo de ~enores delinquentes • 

ArtiGO 12('1 - Fica o Poder Lx8cutivo úutorizado b "lirir 
um crédito especial de sessentú mil cruzeiros (Cr ~ 60 000,00; por 
antecir&ç~o Je recpit~ p~r~ inici~r a instala~bo dos 3ervi~os orú 
,. ... { ,_-'I,.. .... 
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hrtigo 13~ - Dentro de noventa (90~ dias a pbrtir da_PQ 
blicb~ão desta lei, o Poder Executivo, por inter~édio da Secret~ 
ria do Interior, Justica. e Fina..nrãs bbixé.rá ato regulamentúndo os 
servi~os ora crié.dos. 

Artigo 14° - Revogam-se as disposi~ões em contrário. 

Pal~cio Alencastro, em GuiabL, 
12?~ de Independêncié. e 60n da Renública. 

2; de outubro de 1 948, 
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